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SEÇÃO 1 

 

 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 581/GAPRE, DE 11 DE NOVEMBRODE 2019. 

 

“Dispõe sobre a Interrupção de Licença para Tratar de Interesses 

Particulares e toma outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que lhe confere pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão,  
 

Considerando finalmente, despacho expedido pela Secretaria Municipal 

de Administração dispondo sobre a concessão, visto preencher os preceitos legais 
na Legislação Municipal,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - INTERROMPER a Licença Para Tratar de Interesses 

Particulares, concedida através da Portaria nº 338/GAPRE em 15 de maio de 2019, 
da servidora municipal MACICLEIDE DA COSTA DANTAS, Supervisor 

Educacional, lotada na Secretaria Municipal de Educação, tendo gozado da 

referida licença 06 (seis) meses, e 04 (quatro) dias.   
    

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 01 de novembro do corrente ano.  
 

Gabinete do Prefeito, em 11 de novembro de 2019.   

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

    

 

PORTARIA Nº 582/GAPRE, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019. 

“Dispõe sobre a Interrupção de Licença para Tratar de Interesses 

Particulares e toma outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que lhe confere pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão,  
 

Considerando finalmente, despacho expedido pela Secretaria Municipal 

de Administração dispondo sobre a concessão, visto preencher os preceitos legais 
na Legislação Municipal,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - INTERROMPER a Licença Para Tratar de Interesses 

Particulares, concedida através da Portaria nº 452/GAPRE, em 22 de agosto de 
2018, do servidor municipal SERGIO DA SILVA CRUZ, ocupante da função de 

Monitor do Serviço de Convivência, lotado na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, tendo gozado da referida licença 01 (um) ano, 02 (dois) meses e 11 (onze) 

dias.   

 
                Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 01 de novembro de 2019.    

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 11 de novembro de 2019.   

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 583/GAPRE, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal PAULO HENRIQUE 

SANTOS DA SILVA, ocupante da função de Digitador, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2017/2018, já gozadas no período de 01/10/2019 a 30/10/2019. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 11 de novembro de 2019.   
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 584/GAPRE, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

“Dispõe sobre exoneração de cargo de provimento em comissão da Secretaria 

Municipal de Saúde”. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal de 

Cuité de 05 de abril de 1990, 
 

 Art. 1º - EXONERAR a Sra. LEIDIANE BELARMINO DE 

OLIVEIRA do cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor de 
Processamento de Dados, símbolo CC6, nomeada através da Portaria n° 

015/GAPRE, de 02 de janeiro de 2018. 
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 Art. 2º - Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

            Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 11 de novembro de 2019.  
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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